
Ata da 3ª Reunião Ordinária da Comissão Técnica Estadual – CTE do Projeto
Orla no Estado do Ceará – Exercício de 2018

Local: Auditório da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 
Data: 30 de novembro de 2018
Hora: 14 horas
Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às catorze horas,
reuniu-se, em caráter ordinário, pela 3ª vez no corrente ano, a Comissão Técnica
Estadual – CTE do Projeto Orla no Estado do Ceará, no Auditório da SEMA, na
cidade  de  Fortaleza,  Ceará,  a  qual  contou  com  a  presença  dos  seguintes
representantes das instituições membros: 

1. SEMA - Secretaria do Meio Ambiente 

Leorne Sousa

Wersângela Cunha Duaví

Socorro Laudênia

Mônica C. Freitas

Daniel Rodrigues

2. SRH - Secretaria dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará

Jacira Marta Vieira

Maria Alice Guedes Marques

3. SEMACE – Superintendência Estadual do Meio Ambiente 

Maria Amável Sobrinha

4. UECE – Universidade Estadual do Estado do Ceará

Otávio Augusto de Oliveira Barra

5. SPU/CE – Superintendência do Patrimônio da União no Ceará 

Daniel Porto Barbosa

6. AGU – Advocacia Geral da União

André Navarro F.

7. SCIDADES – Secretaria das Cidades

Lucila Menezes

8. SETUR – Secretaria do Turismo

Luciana Martins do Vale Carioca

9. LABOMAR/UFC– Instituto  de  Ciências  do Mar  /  Universidade Federal  do
Ceará

Fábio de Oliveira Matos
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A pauta da reunião foi constituída dos seguintes assuntos:

1.  Apresentação  do  resultado  da  4ª  Edição  da  Certificação  Praia  Limpa  –
2017/2018;

2.  Situação do Zoneamento Ecológico e Econômico da Zona Costeira (ZEEC) 
do Ceará;

3.  Proposta de revisão e atualização da Política Estadual de Gerenciamento 
Costeiro;

4.  Gestão das Praias;
5.  Informes gerais.

O  orientador  da  Célula  de  Gestão  Territorial  (CEGET)  da  Coordenadoria  de
Desenvolvimento  Sustentável  (CODES),  Leorne  Sousa,  abriu  a reunião às
14h15min do dia 30/11/2018, solicitando aos membros que se apresentam para os
demais  e,  em  seguida,  apresentou  os  pontos  da  pauta.  A  técnica  da  SEMA,

Wersângela Duaví, apresentou o panorama geral da 4ª Edição da Certificação Praia
Limpa  –  2017/2018,  que  teve  26  praias  inscritas  de  17  municípios,  sendo
classificadas as praias: Porto das Dunas e Prainha (Aquiraz), Barra Nova, Balbino e
Águas Belas (Cascavel), Cumbuco (Caucaia), Praia de Iracema (Fortaleza), Praia
da Baleia (Itapipoca), Praia Principal (Jijoca de Jericoacoara) e Flecheiras (Trairi) na
categoria 3 estrelas do mar. Em seguida, foram mostradas algumas fotos e citadas
observações da vistoria  in  loco como excesso de lixo  marinho em  áreas pouco

urbanizadas, principalmente microplástico e presença de carcaças de animais na

faixa de praia. Além disso, também foram listadas as dificuldades da 4ª Edição da
Certificação  Praia  Limpa  –  2017/2018  enfrentadas  pelos  técnicos  da  Comissão
Técnica Avaliadora (CTA): falta de definição de determinados termos técnicos nos
questionários; dificuldade de determinar a extensão da praia e os seus limites (OBS:
Não existe uma lista oficial com essa informação). Por parte dos municípios, houve

dificuldade  na  inserção  de  documentos  no  sistema  on  line  da  SEMA.  Foram
sugeridas e recomendadas para próxima edição pelos técnicos da CTA: revisar o
regulamento e os questionários; elaborar metodologia de avaliação – estabelecer
parâmetros com intervalos definidos; solicitar que os municípios enviem na inscrição
a extensão da praia  e sua delimitação exata (em forma de shape);  colocar nos
questionários a definição de cada item (ex.: livre acesso), a fim de evitar diferentes
interpretações entre os técnicos; associar a Certificação Praia limpa a incentivos

fiscais  /  turísticos.  Também  foi  citada  sobre  a  premência  do  planejamento  das

atividades  da Câmara  técnica  que  ficará  responsável  pela  definição das  metas;
elaboração da agenda de trabalho (revisar o Regulamento, revisar o conteúdo da
ficha de inscrição dos municípios, realizar as Oficinas Regionais de Divulgação da
5ª Certificação Praia Limpa – 2019/2020) da 5ª Edição da Certificação Praia Limpa
– 2019/2020, na qual foi  estimado o início das reuniões para fevereiro/2019. Na
próxima reunião da CTE será decidida a CTA. Posteriormente, a técnica apresentou
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brevemente um histórico e informações sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico
da zona costeira do estado do Ceará (ZEEC), instrumento da Política Estadual do
Gerenciamento Costeiro, que encontra-se em fase de elaboração pelo consórcio
das empresas ENGESOFT-GAU, coordenado pela SEMA e SEMACE. O contrato
visa  atender  uma  demanda  do  Governo  do  Estado  do  Ceará,  visando  o
desenvolvimento sustentável dessa área. O contrato tem como objeto a adequação
do meio físico e atualização dos estudos do meio biótico e a socioeconomia da zona
costeira. No intuito de se adequar a ação 12 proposta no PAF-ZC 2017-2019, que
tem  como  uma  de  suas  metas  “Identificar  em  parceria  com  todos  os  estados
costeiros os principais critérios para atualização da lista de municípios costeiros”, a
área de abrangência será os seguintes municípios: Chaval, Barroquinha, Camocim,
Jijoca de Jericoacoara, Cruz, Acaraú, Itarema e Amontada (Costa Extremo Oeste);
Itapipoca, Trairi, Paraipaba e Paracuru (Costa Oeste); Fortaleza, São Gonçalo do
Amarante, Caucaia, Eusébio e Aquiraz (Fortaleza e RMF) e Pindoretama, Cascavel,
Beberibe, Fortim, Aracati e Icapuí (Costa Leste). O prazo de execução será de 18
meses.  O técnico  da  SEMA,  Leorne  Sousa,  informou  sobre  a  oportunidade  de

reestruturação da Política Estadual do Gerenciamento Costeiro, instituída pela Lei
Estadual nº 13.796/2009, e da reativação do Colégio Estadual do Gerenciamento
Costeiro (CEGERCO), previsto no art. 9º com a elaboração do ZEEC. A proposta de
reestruturação será a divisão do CEGERCO em câmaras técnicas independentes e
com ações e metas definidas, nas quais a CTE do Projeto Orla estaria inserida. O
técnico da SPU/CE, Daniel  Porto,  informou sobre os dados oficiais expostos no
evento  3ª  Oficina  Regional  de  Capacitação  em  Gestão  de  Praias,  ocorrida  dia
22/11/2018, no auditório da Procuradoria da República no Ceará. Até o momento,
no Ceará, foram solicitadas 8 transferências de gestão de praias, as quais 5 foram
deferidas (Acaraú, Aracati, Caucaia, Fortaleza e Itapipoca), 1 foi indeferida (Icapuí)
e 2 estão em análise (Beberibe e Jijoca de Jericoacoara). O técnico enfatizou que o
impacto da pauta discutida reflete na estrutura atual do Projeto Orla e decorre da
cláusula terceira do Termo de adesão à gestão das praias e marítimas urbanas e da
MP 852. O técnico da SEMA, Leorne Sousa, destacou como informe geral sobre o
andamento  do  Plano  de  Gestão  Integrada  da  Orla  Marítima  do  município de
Fortaleza. No dia 30/11/2018, às 9h, no Auditório da SEMA, reunião solicitada pela
SEUMA  com  a  Coordenação  Estadual  sobre  a  entrega do  Plano  de  Gestão
Integrada de Fortaleza revisado à Comissão Técnica Estadual  (CTE),  agendada
para a 2ª semana de dezembro. Dessa forma, o técnico Leorne solicitou à Câmara
Técnica de Avaliação (CTA) que fosse determinada uma agenda de trabalho da CTA
do  PGI  de  Fortaleza  para  análise  final  e  homologação  do  documento. Foram
propostas 2 reuniões com a CTA nos dias 11/12 e 14/12. O técnico da SPU/CE,
Daniel  Porto,  sugeriu  a  formação  de  um  grupo  de  Whatsapp  para  facilitar  a
comunicação entre os membros da CTE. A técnica Wersângela ficou responsável
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por criar o grupo, que será administrado pelos membros representantes da SEMA e
SPU/CE.  A  próxima reunião  ordinária  ficou pré-agendada  para  a  3ª  semana de
dezembro de 2018, às 14h, no auditório da Secretaria do Meio Ambiente – SEMA.
Nada mais tendo a tratar, foi dada por encerrada a 3ª Reunião Ordinária da CTE
2018, da qual foi lavrada a presente Ata, pro mim, Wersângela Duaví, que após
aprovada, será assinada por todos os presentes:

Leorne Sousa – SEMA 

Wersângela Duaví – SEMA

Socorro Laudênia – SEMA

Daniel Porto Barbosa – SPU/CE

André Navarro – AGU 

Jacira Vieira – SRH

Alice Marques – SRH

Lucila Menezes - SCIDADES

Amável Sobrinha – SEMACE

Otávio Barra – UECE

Luciana Martins – SETUR 

Fábio de Oliveira – LABOMAR/UFC
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